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EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA BOLSISTA DE EXTENSÃO  

PIBEX/2023/FAV-UnB 

 

 

I. INTRODUÇÃO 

 

Este Edital de seleção visa cumprir as determinações do Edital Nº 01/2023 

– PIBEX, do Decanato de Extensão da Universidade de Brasília, publicado em 

06 de janeiro de 2023, especificamente no que se refere ao seu item 4.1.1. letra 

a, onde trata das condições para concessão de bolsas a estudante. Também 

visa cumprir as Resoluções CAD 003/2018 e DEX 02/2018, acerca dos critérios 

públicos de escolha de bolsistas de extensão na UnB. 

 

II. OBJETIVOS DESTA SELEÇÃO SIMPLIFICADA 

 

Selecionar 01 (um) estudante de graduação do Curso de Agronomia da 

UnB, para participar, como bolsistas de extensão (PIBEX), em Projeto de 

Extensão aprovado pelo Edital Nº 01/2023 – PIBEX do Decanato de Extensão 

da UnB. g 

 

III. NOME DO PROJETO DE EXTENSÃO:  

 

Aprendizagens práticas de extensão rural com agricultura familiar e 

organizações de pequenos produtores rurais do Distrito Federal 

 

 

IV. NOME DA COORDENADORA: Solange da Costa Nogueira  

 

V. CONTATO DA COORDENADORA: solangeunbdarcy@gmail.com  

 

VI. PERÍODO DE VIGÊNCIA DO PROJETO: março/2023 a 

dezembro/2023 

 

VII. PERÍODO DE VIGÊNCIA DA BOLSA: 03/04/2023 a 31/12/2023 
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VI. ENDEREÇO ELETRÔNICO DO PROJETO (E-MAIL): 

alunospibex@gmail.com  

 

VIII. CONDIÇÕES DA BOLSA 

 

A bolsa de Extensão – PIBEX será paga no valor de R$ 400,00 

(quatrocentos reais) mensais pelo período de até 9 (nove) meses, com vigência 

a partir de abril de 2023 até dezembro de 2023, conforme Edital Nº 01/2023 - 

PIBEX do Decanato de Extensão da UnB. 

 

IX. REQUISITOS  

 

1) Ter sido aprovado em seleção pública para bolsista. 

2) Não possuir vínculo familiar com o(a) coordenador(a) do projeto. 

3) Ter disponibilidade de 15 (quinze) horas semanais para as atividades de 

extensão e pesquisa do projeto, incluídos planejamento, estudo, avaliação e 

atividades em geral. 

4) Não receber bolsa PIBEX ou quaisquer outras remunerações em programas 

institucionais. 

5) Não possuir pendências acadêmicas ou administrativas relacionadas aos 

compromissos assumidos anteriormente em eventos, projetos ou programas. 

6) Ser estudante regularmente matriculado no Curso de Agronomia da UnB. 

7) Ter cursado a Disciplina de “Fertilidade do solo e adubação” com 

aproveitamento mínimo de MS. 

8) Ter cursado a Disciplina de “Horticultura geral”, com aproveitamento mínimo 

de MS. 

9)  Ter Índice de Rendimento Acadêmico mínimo de 3,4. 

 

XI. DA INSCRIÇÃO E SELEÇÃO 

 

A inscrição será realizada pelo e-mail: alunospibex@gmail.com, para o qual 

os candidatos interessados, devem enviar mensagem contendo os seguintes 

itens: 
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1. Nome completo: 

2. E-mail e telefone de contato: 

3. Endereço do Currículo Lattes: 

4. Informar sobre atividades complementares em que participou (projetos de 

Extensão/pesquisa, cursos e estágios, empresa Junior, monitoria, CA, etc.) 

5. Anexar à mensagem, os seguintes documentos em formato PDF: Declaração 

de vínculo com a UnB e Histórico Escolar. 

Serão aceitas inscrições até às 23 horas e 59 minutos do dia 23 de março 

de 2023 (horário de Brasília). 

A seleção é irrecorrível e será realizada com base no Currículo Lattes 

e no Histórico Escolar do estudante, podendo ser utilizadas atividades 

complementares elencadas pelo estudante, para desempate. 

 

X. DO CRONOGRAMA 

 

Período de divulgação e Inscrição 
(envio das informações e 
documentação para o endereço 
eletrônico: alunospibex@gmail.com, 
conforme Item XI) 

 15/03/2023 a 23/03/2023 

Perído de análise dos documentos e 
avaliação de perfil 

  24 a 27 de março de 2023 

Período para solicitação de recurso Irrecorrível conforme item XI deste 

Edital. 

Divulgação do Resultado Será enviado o resultado por e-mail, 

aos candidatos selecionados, a partir 
do dia 27/03/2023. 

 

 

XII. ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS 
 

O Projeto de extensão, que é desenvolvido em propriedades rurais 

familiares e locais de comercialização, envolve a realização de atividades 

práticas de extensão rural e pesquisas nas áreas de produção agrícola familiar 

e comercialização, sendo uma forma de apoio à formação acadêmica e aos 

agricultores familiares. O bolsista de extensão desenvolverá atividades 

relacionadas ao projeto, como revisão de literatura, pesquisas de campo (ou 
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online), atividades práticas de campo, orientações à agricultores, oficinas em 

campo, elaboração de projetos, apresentação de palestras, confecção de 

cartilhas e material de apoio, produção de textos técnico/científicos e relatórios 

de extensão. No período atual as atividades do projeto estão sendo enfocadas 

em recomendações de adubação do solo e produção de frutíferas.  

 

XIII. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Conforme Resolução CAD/UnB 003/2018, a condição de bolsista 

selecionado não gera vínculo empregatício junto à Universidade de Brasília. 

Caso o bolsista não finalize suas atividades, outro candidato poderá dar 

continuidade no trabalho já iniciado. 

Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela coordenação do 

projeto.    

 

 

Brasília, 15 de março de 2023. 

 

Dra. Solange da Costa Nogueira 

 (Coordenadora do Projeto de Extensão)  

Professora da Faculdade de Agronomia Medicina Veterinária - UnB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


